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PREFEIT U R A MUNICIPAL
A GU D O S

LEI NO 3.612 DE 09 DE MAIO DE 2.006
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a
denominar via pública no Mun icípio de Agudos
e dâ outras providências.
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José Carlos Oclaviani , Prefeito Municipal de Agudos, Estado de
São Pau lo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Mun icipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
denominar a via pública localizada no final do prolongamento da Avenida Fau stino
Ribeiro percorrendo até a esquina do prolongamento da Rua Newton Rodrigues
Felão, do Jardim Santa Cândida, de RUA JUAREZ DE CARVALHO BARROS.

Ar!. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Agudo s, 09 de maio de 2.006.
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